
Boletim

Rua Ary Tubbs, 916 - Centro - Gravataí/RS - CEP 94010-180 - Fone/Fax: (51) 3484.1285 - 3488.3937

Informativo oficial do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Gravataí - Novembro/2023 - Nº406

edson dorneles valcir ascari

os metalurgicos tiveram,
Nos ultimos 5 anos,

mais de 30% de 
reajuste salarial

´

´

 Mas, isso não caiu do céu!!!
 Nos últimos 5 anos a inflação correspondente ao período de 

data base ( apelidado de dissídio) foi de 33.15%. Isso significa dizer 

que cada trabalhador de Gravataí, do setor 

metalmecânico, eletroeletrônico, máquinas 

a g r í c o l a s  e  re p a ra ç ã o  d e  v e í c u l o s , 

representados pelo SINMGRA tiveram o 

reajuste salarial integralizado em 100% do 

INPC (indicador de inflação).
 Diferentemente do que alguns 

desavisados pensam, sem o sindicato não 

teriam nenhum reajuste salarial, por livre 

bondade dos patrões.
 Você sabia que não existe lei que obrigue ou puna o patrão 

que não der reajuste salarial? Contudo, se uma vez por ano, cada 

trabalhador tem garantido seu reajuste salarial é por conta da ação do 

sindicato. Acontece que muitos trabalhadores por desconhecimento 

ou devido a ideologia da exploração são contra a única e exclusiva 

entidade de classe que representa o lado mais fraco da relação entre 

capital e trabalho.

SE COM SINDICATO TÁ DIFÍCIL, SEM 

SINDICATO A PORTEIRA ESTARIA ABERTA 

PARA TODO TIPO DE 

PRECARIZAÇÃO
 Essa afirmação é categórica porque 

desde 2017 com a fa lsa  reforma 

trabalhista, que prometia que bastasse 

acabar com os sindicatos que a economia 

seria impulsionada com a geração, 

imediata, de 12 milhões de postos de 

trabalho. E isso não aconteceu desde lá. 

Porém, terceirização indiscriminada, pejotização da relação de 

emprego, trabalhado intermitente (diarista), são aplicadas para 

aumentar cada vez mais o lucro e a ganância.
 O SINMGRA reforça o seu papel de defensor intransigente dos 

direitos e garantias fundamentais dos trabalhadores.
 
 

 Juntos somos mais fortes! Unidos somos gigantes!



 O empregador que não respeitar o prazo do pagamento do 13º 

ou não pagar o valor devido, poderá ser autuado por um auditor do 

Ministério do Trabalho, o que gerará uma multa por empregado, que 

dobra em caso de reincidência. Caso isso aconteça, o trabalhador deve 

imediatamente denunciar para o SINMGRA, ou Ministério Público do 

Trabalho, ou Ministério do Trabalho.

Se dependesse da vontade do Senador Mourão 

neste ano já não teriamos mais direito ao 

décimo terceiro salário
 Somente para relembrar que o grupo político que estava até 

poucos dias no governo federal tinha entre outras pautas contra os 

direitos dos trabalhadores o fim do 13º. Leia a declaração pública ex- 

vice-presidente: “temos algumas jabuticabas que a gente sabe que é 

uma mochila nas costas de todo empresário. Jabuticabas brasileiras: 

13º salário e abono salarial”. ( fonte: Site UOL)

 Para entender melhor, o 13º salário é um desses casos de 

reivindicação surgida no chão da fábrica, luta legitimada dos 

sindicatos, transformada em lei às custas de greves, demissões, 

abaixo-assinados, prisões e cuja memória é depois ofuscada pelo 

brilho da lei que, supõe-se, como toda lei, deve ter sido iniciativa de 

algum presidente, deputado ou senador.

13  salario e 
um direito social
que as empresas deverão pagar a 1º parcela até 30/11 e a última até 20/12

´ ´º-

os socios do sindicato terao 
um dia de lazer e diversao 

~´
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